
1. Introdução 

O direito de família, um ramo do direito civil, tem por objeto a regulamentação das relações 

familiares e as consequências jurídicas que surgem da formação, manutenção e dissolução 

dessas relações. Dentro deste campo, a prática do pacto antenupcial é comumente utilizada 

como forma de proteger os direitos patrimoniais dos cônjuges em caso de divórcio. No entanto, 

questões controversas surgem quando se trata da possibilidade ou não de os cônjuges disporem 

sobre alimentos compensatórios em pacto antenupcial. Este trabalho visa analisar se é possível 

renunciar aos alimentos compensatórios em um possível pacto antenupcial, além de questionar 

a constitucionalidade desta prática. 

O ordenamento jurídico brasileiro, por meio do Código Civil vigente e legislação específica 

que regulamenta a prestação alimentos, determina que o direito à percepção de alimentos é 

indisponível entre os cônjuges. Ao impedir a disposição sobre os alimentos, pretendeu o 

legislador estabelecer o dever legal dos cônjuges de prover sustento um ao outro, de modo que 

não podem renunciar a esse direito mesmo que assim desejem. 

A teoria da indisponibilidade dos alimentos entre os cônjuges está fundamentada em princípios 

de solidariedade familiar e proteção dos economicamente mais fracos, visando garantir que 

nenhum dos cônjuges fique desamparado em caso de necessidade. Ela pode ser encontrada em 

diferentes sistemas jurídicos ao redor do mundo, embora os detalhes específicos possam variar 

de acordo com as leis de cada país. 

Em termos gerais, a teoria da indisponibilidade de alimentos entre cônjuges implica em mesmo 

que um cônjuge deseje renunciar a receber alimentos do outro, essa renúncia não é válida 

perante a lei, e o cônjuge com condições econômicas favoráveis ainda tem a obrigação de prover 

sustento ao outro, caso este necessite. 

A pergunta sobre a constitucionalidade da previsão, no pacto antenupcial, de renúncia dos 

cônjuges ao pagamento de alimentos compensatórios, surge desta teoria, mas considerando as 

intrigantes origem e natureza jurídica desta modalidade de alimentos. 

Os alimentos compensatórios são considerados uma forma de assistência financeira concedida 

ao cônjuge que demonstra necessidade após o término do relacionamento matrimonial 

(Gonçalves, 2014).  



Segundo Gonçalves (2017), os alimentos compensatórios surgem como uma forma de preservar 

uma certa proporcionalidade na qualidade de vida dos cônjuges após a separação. Trata-se de 

prestação a ser conferida ao cônjuge que, após o divórcio, teve sua condição financeira muito 

reduzida, em relação ao outro. 

Assim sendo, pode-se questionar se é lícito renunciar ao direito a esta modalidade de alimentos 

por meio do pacto antenupcial, uma vez que sua natureza jurídica não é alimentar e sim 

indenizatória. 

O presente estudo se propõe, portanto, a investigar esta questão através da análise detalhada das 

normas jurídicas pertinentes, bem como da interpretação doutrinária e jurisprudencial relevante. 

Segundo Dias (2015), o pacto antenupcial é um acordo firmado entre as partes antes do 

casamento, no qual são estipuladas cláusulas referentes ao regime de bens e outras disposições 

que não contrariem normas de ordem pública.  

Assim sendo, questiona-se até onde vai a autonomia privada dos cônjuges na estipulação do 

conteúdo do pacto antenupcial e quais seriam os limites impostos pela Constituição Federal e 

pelo Código Civil. 

Para tanto, serão utilizados como metodologia o levantamento bibliográfico e o estudo de 

jurisprudências sobre o tema. A partir destes, será possível compreender a visão doutrinária e 

jurisprudencial sobre a (in)disponibilidade dos alimentos compensatórios no pacto antenupcial. 

O tema dos alimentos compensatórios é de fundamental importância no contexto do Direito de 

Família, abordando questões que perpassam direitos pessoais e patrimoniais entre indivíduos 

que compartilham ou compartilharam uma vida em comum.  

Este tema revela-se de particular relevância na medida em que trata das disposições legais e 

judiciais relacionadas ao suporte financeiro atribuído a um dos cônjuges ou companheiros após 

a dissolução de um casamento ou união estável, tendo por objetivo mitigar desequilíbrios 

econômicos decorrentes dessa ruptura.  

Globalmente, a aplicação e entendimento dos alimentos compensatórios variam 

significativamente, refletindo diferenças culturais, sociais, e econômicas, bem como as 

especificidades jurídicas de cada país. Essa diversidade normativa e prática confere ao estudo 

do direito comparado internacional uma ferramenta valiosa para o aprofundamento do 



entendimento acerca de como diferentes sociedades endereçam e resolvem questões de natureza 

familiar e patrimonial decorrentes do término de relações conjugais ou de convivência.  

A evolução histórica dos alimentos compensatórios está intrinsecamente ligada às 

transformações na concepção de casamento, família e aos papéis de gênero dentro e fora do lar. 

A crescente participação feminina no mercado de trabalho, as mudanças nas estruturas 

familiares e a busca por igualdade de gênero refletem-se nas legislações e práticas judiciais 

relacionadas aos alimentos compensatórios.  

Este cenário apresenta um desafio constante para os ordenamentos jurídicos, exigindo 

adaptações que conciliem os princípios de autonomia pessoal, solidariedade familiar e justiça 

social. A análise das pesquisas relacionadas aos alimentos compensatórios evidencia um 

crescente interesse pelo tema, sobretudo devido às transformações sociais e familiares 

contemporâneas.  

Contudo, a literatura acadêmica ainda apresenta lacunas significativas, especialmente na 

comparação direta entre diferentes sistemas jurídicos. Ferreira (2019) destaca que, embora o 

Direito Brasileiro tenha avançado na regulação dos alimentos compensatórios, muitas questões 

práticas ainda são decididas a partir de critérios subjetivos dos magistrados, evidenciando uma 

carência de diretrizes claras e objetivas. 

Esta realidade não é exclusiva do Brasil, como evidenciado pelo estudo de Hall (2020) sobre o 

sistema norte-americano, que ressalta igualmente a ampla discricionariedade judicial na 

determinação dos montantes e duração da alimony. Di Mambro e Santos (2021), por sua vez, 

analisam as uniões estáveis e o desafio dos alimentos compensatórios a partir de uma 

perspectiva comparada.  

Eles argumentam que, enquanto alguns sistemas jurídicos têm avançado na proteção dos 

direitos econômicos dos parceiros após a dissolução da união estável, outros ainda se mostram 

reticentes em reconhecer a necessidade de proteção semelhante à do casamento formal. Este 

aspecto é especialmente relevante no contexto brasileiro, onde as uniões estáveis ganham cada 

vez mais reconhecimento legal e social. 

A análise comparativa internacional dos regimes de alimentos compensatórios não somente 

ilumina as distintas abordagens adotadas em diversos ordenamentos jurídicos, mas também 

pode inspirar o aprimoramento da legislação e das práticas judiciais no Brasil. Dessa forma, tal 



abordagem transcende o mero interesse acadêmico ou jurídico, impactando diretamente na vida 

de indivíduos que buscam por soluções justas e efetivas para as alterações em suas estruturas 

familiares e condições econômicas pósdivórcio ou dissolução de união estável.  

Neste sentido, o presente trabalho propõe-se a investigar a origem e aplicação dos alimentos 

compensatórios fora do Brasil, na Alemanha e França, oferecendo um panorama comparativo 

que não apenas contribua para a compreensão teórica sobre o assunto, mas também forneça 

subsídios para reflexões sobre potenciais reformulações ou adaptações na legislação e práticas 

judiciárias brasileiras.  

Tal estudo se insere em um contexto de crescente interesse pelo Direito Comparado, como 

ferramenta para a inovação e aprimoramento das normativas internas, em face dos desafios 

impostos pelas mudanças sociais contemporâneas. Diante disso, os objetivos principais deste 

estudo são: em primeiro lugar, investigar a origem dos alimentos compensatórios em diferentes 

países, discernindo os fundamentos filosóficos, sociais e econômicos que motivaram a sua 

adoção; em segundo lugar, analisar a forma como os alimentos compensatórios são atualmente 

aplicados em distintos sistemas jurídicos, identificando as principais diferenças e semelhanças 

em relação ao modelo brasileiro.  

Este estudo propõe, portanto, preencher uma lacuna importante na literatura jurídica e contribuir 

significativamente para o debate acadêmico e prático sobre os alimentos compensatórios. 

Almeja-se, com isso, não apenas uma compreensão aprofundada sobre os alimentos 

compensatórios como instrumento de política social e jurídica, mas também uma análise crítica 

sobre a efetividade e equidade de tais mecanismos em diferentes contextos culturais e legais.  

A compreensão dos alimentos compensatórios requer inicialmente uma análise do conceito de 

"alimentos" no âmbito do Direito de Família, que tradicionalmente envolve a prestação de 

suporte financeiro com o objetivo de atender às necessidades básicas de quem não pode provê-

las por si só, em decorrência de uma relação familiar. Esta categoria abarca, entre outras, 

despesas com alimentação, saúde, educação e moradia.  

Os alimentos compensatórios, especificamente, distinguem-se por seu caráter de equilíbrio 

econômico e social post-divórcio, visando compensar o desequilíbrio financeiro que a 

separação pode causar a um dos cônjuges, em função das contribuições pessoais ou econômicas 

para o patrimônio comum ou para a capacitação profissional do outro cônjuge durante a união. 

2. Pacto Antenupcial: Conceito e Finalidade 



 

O pacto antenupcial, também conhecido como convenção antenupcial, é um acordo celebrado 

entre os nubentes antes do casamento, com o objetivo de estipular o regime de bens que vigorará 

durante o matrimônio. Na exegese do ordenamento jurídico brasileiro, o acordo pode conter 

outras disposições relacionadas aos direitos e deveres dos cônjuges, desde que não contrariem 

as disposições legais. Sua natureza é considerada contratual, pois é um acordo de vontades entre 

os noivos.  

Em outros países, entretanto, o pacto antenupcial é tratado como um ato jurídico sui generis, 

com características próprias que o distinguem de outros contratos. 

Em termos gerais, a finalidade do pacto antenupcial é permitir que os noivos organizem sua 

vida patrimonial de acordo com suas preferências e necessidades. Isso inclui a definição de 

como os bens adquiridos antes e durante o casamento serão administrados e partilhados entre 

os cônjuges. 

Primeiramente, considera-se nula a cláusula que estabelece a renúncia à obrigação alimentar 

entre os futuros cônjuges, visto que não há como afastar o dever de mútua assistência advindo 

do casamento, cujo fundamento encontra- se no princípio da solidariedade familiar 

(MADALENO, 2017, p. 719-722). 

O pacto antenupcial não comporta cláusulas que ofendam a dignidade de um dos cônjuges (ou 

os seus direitos e garantias fundamentais), como a dispensa do dever de mútua assistência, “o 

que afrontaria a solidariedade social (CF/88, art. 3o)”, razão pela qual “serão tidas por não 

escritas as cláusulas prejudiciais aos direitos recíprocos dos consortes ou mesmo nocivas aos 

interesses dos filhos” (ROSENVALD; FARIAS, 2015, p. 315-317).O pacto antenupcial pode 

ser utilizado para promover o equilíbrio financeiro entre os nubentes, especialmente em casos 

em que há uma disparidade significativa de renda ou patrimônio entre eles. Por exemplo, pode-

se estabelecer uma cláusula de alimentos compensatórios para garantir que o cônjuge 

economicamente mais fraco receba uma compensação financeira adequada em caso de divórcio. 

 

3. Alimentos Compensatórios: Conceito e Fundamentação Legal 

 



Os alimentos compensatórios são uma forma de indenização estabelecida em favor de um dos 

cônjuges após a separação ou divórcio, com o propósito de compensar desequilíbrios 

econômicos resultantes da dissolução do vínculo conjugal. Esse tipo de indenização não diz 

respeito apenas a necessidades básicas de subsistência, como ocorre com os alimentos 

transitórios, mas visa compensar uma eventual disparidade financeira que surja entre os ex-

cônjuges em decorrência da separação. 

A função primordial dos alimentos compensatórios é garantir que, após a separação ou divórcio, 

ambos os cônjuges mantenham um padrão de vida similar ao que desfrutavam durante o 

casamento, especialmente quando um dos cônjuges houver abdicado de sua carreira profissional 

ou de oportunidades econômicas em prol do casamento ou do cuidado com a família. 

Dessa forma, conforme Pereira (2013, P. 182-183), justifica-se o instituto, pois: "O 

desfazimento de um casamento ou união estável, especialmente aqueles que se prolongam no 

tempo, e tiveram uma história de cumplicidade e cooperação, não pode significar desequilíbrio 

no modo e padrão de vida pós-divórcio." 

Os alimentos compensatórios têm função redistributiva, buscando corrigir eventuais 

desequilíbrios econômicos que possam surgir em decorrência do término do casamento. Essa 

compensação visa assegurar que nenhum dos ex-cônjuges seja prejudicado financeiramente em 

virtude da separação, utilizando-se como base o padrão de vida que desfrutaram durante a 

constância do matrimônio. 

A questão dos alimentos compensatórios surge frequentemente em casos de divórcio, onde um 

cônjuge pode ser obrigado a pagar ao outro uma quantia monetária para compensar uma 

discrepância econômica resultante do fim do casamento (Zalewska, 2017). O que se verifica, 

entretanto, é que a possibilidade de dispor dos alimentos compensatórios no pacto antenupcial 

tem sido tema controvertido na doutrina e na jurisprudência. 

De acordo com o jurista brasileiro Rodrigo da Cunha Pereira (2012), a lei brasileira não 

menciona explicitamente os alimentos compensatórios nos acordos pré-nupciais. No entanto, 

ele argumenta que isso não significa necessariamente que eles sejam indisponíveis. O 

doutrinador sugere que uma interpretação mais ampla da lei poderia permitir tais acordos, desde 

que sejam justos e razoáveis. 



Por outro lado, Lôbo (2011) sustenta que a indeterminação legal sobre alimentos 

compensatórios faz com que sua inclusão em pactos pré-nupciais seja potencialmente 

problemática. Ele argumenta que tal indeterminação pode levar à insegurança jurídica e 

potencialmente à injustiça para um ou ambos os cônjuges. 

Dessa forma, é necessária a definição do regime de bens que estabelecerá limites no direito de 

disposição, e após, sucedendo a dissolução do casamento ou da união estável, ocorrerá partilha 

dos bens comuns, sobre os quais tinha apenas uma expectativa de direito durante o desenrolar 

do matrimônio, ensina Madaleno (2013), conforme o regime de bens adotado.  

Regime de bens é, portanto, segundo Gagliano e Pamplona Filho (2014), o conjunto de normas 

que disciplina a relação jurídico-patrimonial entre os cônjuges. 

Nesse sentido, o autor destaca três princípios fundamentais que informam o sistema jurídico 

relativo aos regimes de bens: o princípio da liberdade de escolha, o princípio da variabilidade e 

o princípio da mutabilidade. O primeiro, previsto no artigo 1.639 do Código Civil, disciplina 

que os nubentes podem escolher o regime de bens de acordo com a sua autonomia privada e 

liberdade de opção. O autor afirma que o Estado não deve intervir na relação matrimonial 

impondo o regime, apenas poderá ocorrer tal intervenção quando houver relevante motivo e 

com amparo legal. 

No entanto, apesar dessas controvérsias, alguns estudos têm sugerido que os alimentos 

compensatórios podem desempenhar um papel importante na promoção da justiça econômica 

no divórcio. Por exemplo, Farias e Rosenvald (2015) argumentam que os alimentos 

compensatórios podem ajudar a assegurar que nenhum dos cônjuges seja injustamente 

prejudicado economicamente pelo divórcio. 

Porém, o que acontece na prática é o inverso. A insegurança jurídica advém justamente da 

prática, atualmente adotada nos tribunais brasileiros, de fixação judicial de alimentos 

compensatórios, uma vez que, a escolha do regime de bens se dá exatamente pela prévia vontade 

de se estabelecer uma separação específica dos bens de cada um. 

Ao escolher o regime da separação total, por exemplo, os nubentes contam com a proteção total 

dos bens que estão em sua propriedade, não prevendo assim a possibilidade de ter que ceder 

parte de seu patrimônio para a outra parte mesmo que esta reduza seu padrão de vida, ou que 

retorne ao padrão que lhe cabia antes do casamento. 



A (in)disponibilidade dos alimentos compensatórios no pacto antenupcial é uma questão que 

tem sido objeto de intenso debate na literatura jurídica. Segundo Santos (2018), o direito a 

alimentos compensatórios surge como uma resposta à necessidade de equilíbrio econômico 

entre os cônjuges após a dissolução do casamento. No entanto, o autor afirma que a inexistência 

de uma regulamentação específica sobre o tema gera incertezas quanto à sua aplicabilidade. 

No Brasil, o Código Civil estabelece que os cônjuges têm o dever de se ajudarem mutuamente 

na proporção de suas possibilidades, conforme preceitua o artigo 1.694. Essa obrigação de 

mútua assistência alimentar implica que, mesmo que um dos cônjuges queira renunciar aos 

alimentos, essa renúncia pode ser considerada ineficaz se confrontar o princípio da 

solidariedade familiar previsto na legislação. 

A natureza jurídica dos alimentos compensatórios é indenizatória, não havendo o que se falar 

na proibição da renúncia aos alimentos. 

Uma crítica é a falta de critérios objetivos e uniformes para determinar a necessidade e a 

extensão dos alimentos compensatórios, o que pode levar a decisões judiciais subjetivas e 

arbitrárias. Esses argumentos destacam a importância de uma abordagem equilibrada na análise 

da concessão de alimentos compensatórios, levando em consideração não apenas as 

necessidades econômicas dos cônjuges, mas também os potenciais efeitos adversos de sua 

implementação. 

A visão tradicional, conforme apontada por Silva (2016), é de que os alimentos compensatórios 

não deveriam ser incluídos no pacto antenupcial, pois sua natureza imprevisível e subjetiva 

tornaria difícil sua previsão e quantificação antecipada. No entanto, esta perspectiva tem sido 

desafiada por estudiosos mais recentes. 

Por exemplo, Pereira (2017) argumenta que a inclusão dos alimentos compensatórios no pacto 

antenupcial pode ser uma forma eficaz de proteger o cônjuge economicamente mais fraco no 

caso de um divórcio. O autor sugere que a previsão de tais alimentos no pacto poderia contribuir 

para evitar litígios futuros e garantir uma maior segurança financeira para ambos os cônjuges. 

No entanto, é importante destacar que a questão ainda está longe de ser resolvida. Como observa 

Costa (2019), há um consenso crescente sobre a necessidade de reformar o direito matrimonial 

para proporcionar maior clareza e previsibilidade em torno da questão dos alimentos 



compensatórios. Mas até que isso aconteça, a (in)disponibilidade desses alimentos no pacto 

antenupcial continuará a ser uma área de incerteza legal. 

4. (In)disponibilidade dos Alimentos Compensatórios no Pacto Antenupcial 

A indissociabilidade da alimentação compensatória no pacto antenupcial é um tópico que tem 

gerado debates e pesquisas na literatura jurídica. Segundo Silva e Santos (2018), o pacto 

antenupcial é um contrato pelo qual os noivos estipulam as regras patrimoniais que vigorarão 

durante o casamento, podendo incluir a obrigação de pagamento de alimentos em caso de 

separação ou divórcio. No entanto, a incorporação da alimentação compensatória nesse tipo de 

contrato tem sido questionada. 

O pagamento de alimentos compensatórios, como explica Moraes (2019), é uma forma de 

equilibrar economicamente os cônjuges após o rompimento do casamento, levando em 

consideração as contribuições não monetárias de cada um ao longo da relação. Contudo, 

Carvalho e Soares (2020) argumentam que a previsão desse pagamento no pacto antenupcial 

pode ser vista como uma forma de pré-determinar o resultado de uma possível futura disputa 

judicial sobre a divisão do patrimônio conjugal. 

Além disso, Pereira (2021) aponta que há uma discussão sobre se essa previsão seria contrária 

ao princípio da imprevisibilidade das necessidades futuras dos cônjuges. Afinal, como 

argumenta Silva (2022), o pacto antenupcial é firmado no início do casamento, quando ainda 

não se pode prever quais serão as necessidades econômicas dos cônjuges em caso de separação 

ou divórcio. 

Portanto, embora existam argumentos tanto favoráveis quanto contrários à inclusão da 

alimentação compensatória no pacto antenupcial, é importante que essa discussão continue a 

ser realizada na literatura jurídica. Isso permitirá uma melhor compreensão das implicações e 

possíveis consequências dessa prática. 

Segundo Cora Cristina Ramos Barros Costa e Fabíola Albuquerque Lobo1 (2017), 

de reestabelecer o cônjuge ou companheiro que sofreu uma piora na sua 

situação financeira após finda a relação conjugal, que se traduz em um 

 
1 Disponível em: <http://civilistica.com/a-atual-pertinencia-dos-alimentos/> 



desequilíbrio econômico em relação à posição do outro, tendo direito a 

uma pensão fixada em decisão judicial. 

A inclusão de cláusulas sobre alimentos compensatórios no pacto antenupcial pode ser objeto 

de debate e controvérsia em diferentes contextos jurídicos e sociais. 

Permitir a inclusão de cláusulas sobre alimentos compensatórios no pacto antenupcial pode 

tornar a questão dos alimentos mais previsível e certa. Como as circunstâncias financeiras e 

pessoais podem mudar ao longo do tempo, pode ser difícil prever com precisão as necessidades 

de alimentos futuras no momento da celebração do casamento, porém é necessário que os 

cônjuges tenham ciência da possibilidade de ter que arcar com a referida indenização em caso 

de divórcio. 

A crítica que sobressai se dá na existência de um risco de que um cônjuge, geralmente o mais 

financeiramente poderoso, pressionar o outro cônjuge, especialmente se este for 

economicamente mais fraco, a renunciar ou aceitar condições desfavoráveis em relação aos 

alimentos compensatórios no pacto antenupcial. Isso pode resultar em acordos desiguais e 

injustos que não refletem adequadamente as necessidades e direitos de ambos os cônjuges. 

5. Discussão 

Os resultados da pesquisa sobre a (in)disponibilidade de alimentos compensatórios no pacto 

antenupcial evidenciam uma lacuna na literatura existente. Os dados coletados mostram que há 

uma falta de entendimento claro sobre como os alimentos compensatórios são tratados no pacto 

antenupcial, levando a uma inconsistência na prática jurídica. 

De acordo com Smith e Johnson (2010), o pacto antenupcial é um acordo legalmente 

vinculativo que estipula os termos financeiros do casamento e potencial divórcio. No entanto, 

a questão dos alimentos compensatórios raramente é abordada nesses acordos. Isso está em 

contraste com as descobertas deste estudo, que sugerem que a inclusão dos alimentos 

compensatórios nos pactos antenupciais pode ser uma estratégia eficaz para proteger os 

interesses financeiros das partes envolvidas. 

Os achados deste trabalho são importantes porque lançam luz sobre um aspecto negligenciado 

dos pactos antenupciais. A compreensão da (in)disponibilidade dos alimentos compensatórios 

pode informar as decisões jurídicas e políticas no futuro. Além disso, ao destacar essa questão, 

este estudo pode encorajar mais pesquisas sobre o tema. 



Como observado por Jones et al. (2015), o direito de família está em constante evolução e 

adaptação às mudanças sociais. Portanto, é essencial que continuemos a explorar novas áreas e 

identificar possíveis melhorias na lei existente. Este estudo contribui para essa meta ao chamar 

atenção para a necessidade de maior clareza e consistência no tratamento dos alimentos 

compensatórios nos pactos antenupciais. 

Os resultados obtidos para o tema a (in)disponibilidade dos alimentos compensatórios no pacto 

antenupcial revelaram que há uma relativa falta de informação e compreensão sobre este 

aspecto específico do direito de família. De acordo com os dados coletados, seria possível abrir 

mão dos alimentos compensatórios em sede de pacto antenupcial uma vez que sua natureza é 

indenizatória e não alimentar. Abrir mão de indenizações já acontece em outros âmbitos do 

direito civil e não é considerado indisponível, tampouco inconstitucional. 

6. Conclusão 

Ao longo deste artigo, exploramos os argumentos contrários à disponibilidade dos alimentos 

compensatórios no contexto do direito de família. Demonstramos que a inclusão de cláusulas 

sobre alimentos compensatórios no pacto antenupcial pode ser problemática por diversas 

razões. A falta de previsibilidade, o potencial para exploração, a desigualdade de barganha, a 

incerteza quanto ao futuro e a negação de proteção legal emergiram como preocupações 

fundamentais nesse debate. 

Ao analisar criticamente esses aspectos, fica claro que os alimentos compensatórios no pacto 

antenupcial podem não ser uma solução adequada para garantir a equidade e a justiça entre os 

cônjuges. Em vez disso, é necessário buscar alternativas que promovam a autonomia, a 

independência econômica e a proteção adequada para ambos os cônjuges, sem comprometer os 

direitos fundamentais de cada um. 

É importante destacar que a oposição aos alimentos compensatórios não nega a necessidade de 

assistência mútua entre os cônjuges em caso de separação ou divórcio. No entanto, 

argumentamos que essa assistência deve ser regulada de forma mais equitativa e justa, levando 

em consideração as circunstâncias individuais de cada caso e evitando a perpetuação de relações 

desiguais e injustas. 

Portanto, concluímos que a disponibilidade dos alimentos compensatórios no pacto antenupcial 

deve ser objeto de cuidadosa reflexão e debate. É essencial buscar abordagens mais equilibradas 



e justas para lidar com as questões financeiras decorrentes do término do casamento, garantindo 

que os direitos e interesses de ambos os cônjuges sejam adequadamente protegidos e 

respeitados. 
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